
DECRETO N° 494, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  Crédito  Suplementar  na  importância  de
R$889.782,56  (oitocentos  e  oitenta  e  nove  mil,
setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis
centavos) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei Orgânica do 
Município e conforme a Lei Municipal nº 6.847/24;
considerando a solicitação via memorando 1Doc nº 23.186/2025, oriundo da Diretoria de Orçamento da 
Secretaria de Finanças e Orçamento.

DECRETA:

Art. 1º É aberto um Crédito Suplementar no valor de R$889.782,56 (oitocentos e oitenta e nove mil, 
setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.1025.2 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI (94) 80.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

04.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

04.01.04.122.1020.2 MANUT. DAS ATIV. - BASE PARA GESTÃO DE Suplementação
EXCELÊNCI

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (164) 26.630,22

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

06.01.04.123.1031.2 APOIO ADMINISTRATIVO Suplementação

3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (362) 1.361,77

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

06.01.04.123.1031.2 APOIO ADMINISTRATIVO Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (379) 35.470,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

07.01 SETOR URBANO

07.01.15.451.1027.2 CONSERV E CONST. DE PARQUES E PRAÇAS Suplementação

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (475) 7.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.365.1046.2 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (821)

Suplementação 

133.813,28

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Rua Major João Cezimbra Jaques, 200
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Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.365.1046.2 TRANSPORTE ESCOLAR Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI (831) 22.900,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.04 CULTURA

08.04.13.392.1047.2 MANUT. DAS ATIV. DE CULTURA Suplementação

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (920) 1.478,12
CIVI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.301.1038.2 EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB Suplementação

3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL (1495) 1.000,00

Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
proveniente

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.301.1038.2 PIAPS - SAÚDE PRISIONAL Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2085) 5.815,00

Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
proveniente

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.1040.2 PROGRAMA SALVAR/SAMU TCU Nº 105/2010 Suplementação

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (2642) 20.000,00
CIVI

Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
proveniente

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.1039.2 HEMOCENTRO - FPE 220/2023 Suplementação

3.3.30.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (2604) 16.000,00

Recurso: 1632 Transferências do Estado referentes a Convênios e
Instrumentos

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS PRÓP

09.02.10.122.1041.2 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAÚDE Suplementação

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (3141) 9.971,16
CIVI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS PRÓP

09.02.10.122.1041.2 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAÚDE Suplementação

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Rua Major João Cezimbra Jaques, 200
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3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

(3145) 29.690,73

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS PRÓP

09.02.10.122.1041.2 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAÚDE Suplementação

3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (3146) 1.272,28

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS PRÓP

09.02.10.122.1041.2 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAÚDE Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (3174) 495.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.08.122.1045.2 MANUT. ADM.. DA SEC. PROM. DESENV.SOCIA Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (3733) 1.400,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.122.0054.2 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES Suplementação
DA S

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (64309) 980,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art. 1º, será usado como recurso as seguintes 
reduções orçamentárias:

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.10 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Redução

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (74) 80.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

04.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

04.01.04.122.10 MANUT. DAS ATIV. - BASE PARA GESTÃO DE Redução
EXCELÊNCI

3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (155) 23.425,27

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

04.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

04.01.04.122.10 MANUT. DAS ATIV. - BASE PARA GESTÃO DE Redução
EXCELÊNCI

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (156) 3.204,95

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Rua Major João Cezimbra Jaques, 200
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06.01.04.122.20 FROTA VEICULAR Redução

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (353) 219,33

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

06.01.04.123.10 APOIO ADMINISTRATIVO Redução

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (357) 1.361,77

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Imposto

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

06.01.04.123.10 APOIO ADMINISTRATIVO Redução

3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (361) 9.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

06.01.04.123.10 APOIO ADMINISTRATIVO Redução

3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CLT., ART., C., DESP. E OUTRAS (367) 19.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

06.01.04.123.10 APOIO ADMINISTRATIVO Redução

3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (373) 3.410,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

06.01.04.123.10 APOIO ADMINISTRATIVO Redução

3.3.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (376) 3.840,67

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

07.01 SETOR URBANO

07.01.04.122.20 MANUT. PRÉDIOS DA SEC. INFRAESTRUTURA Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI (449) 7.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.365.10 EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE Redução

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (768) 156.713,28
CIVI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.04 CULTURA

08.04.13.392.10 MANUT. DAS ATIV. DE CULTURA Redução

3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (927) 1.478,12

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
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09.01.10.302.10 MANUTENÇÃO DO CER II Redução

3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECO. CONTRATO (2593) 155.650,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.10 CONVÊNIO - TERCEIRO TURNO CAPS Redução

3.3.50.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE (62379) 120.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.10 CONVÊNIO - ATENDIMENTO CAPS Redução

3.3.50.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE (62382) 219.350,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.301.10 EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB Redução

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (1510) 1.000,00

Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do G

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.301.10 PIAPS - SAÚDE PRISIONAL Redução

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (2062) 5.815,00

Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do G

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.10 PROGRAMA SALVAR/SAMU TCU Nº 105/2010 Redução

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (2673) 5.000,00

Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do G

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.10 PROGRAMA SALVAR/SAMU TCU Nº 105/2010 Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI (2688) 15.000,00

Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do G

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE

09.01.10.302.10 HEMOCENTRO - FPE 220/2023 Redução

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (2608) 16.000,00

Recurso: 1632 Transferências do Estado referentes a Convênios e
Instrumentos Cong

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS PRÓP

09.02.10.122.10 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAÚDE Redução

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Rua Major João Cezimbra Jaques, 200
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3.1.90.13.00.00.00

Recurso: 1500

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Recursos não Vinculados de Impostos

(3142) 9.243,44

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS PRÓP

09.02.10.122.10 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

(3155)

Redução

2.000,00

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS PRÓP

09.02.10.122.10 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

(65317)

Redução 

22.690,73

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS PRÓP

09.02.10.122.10 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

(3162)

Redução

7.000,00

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.04.422.24 CENTRO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO DA Redução
MULHER

3.1.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (3660) 980,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.08.125.10 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR Redução

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL (3759) 1.400,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 21 de outubro de 2025.

Jesse Trindade dos 
Santos Prefeito de 
Alegrete Registre-se e 
publique-se:

Sérgio Pinto Prates 
Secretário de Administração

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
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Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Rua Major João Cezimbra Jaques, 200
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